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A 
PREFEITURA MUNICIPAL NOVA RUSSAS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 

     

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 
32.593.430/0001-50 lE: 90802785-08 - IM: 2535785 localizada na Av. Henrique Mansano, 1595 - 
Jardim Alpes - Londrina - PR, CEP 86075-000 vem por meio desta apresentar a proposta para o 
fornecimento do objeto da presente licitação, concordando e acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: Conforme edital. 
Prazo de Entrega: Conforme edital. 
Prazo de Pagamento: Conforme edital. 
Prazo de Garantia e Assistência Técnica: Conforme o edital. 
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL - AG: 1472-9 - C/C: 31.999-6 

Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e Contratos: 
José Marcio Carrega 
CPF: 109.523.298-32 RG: 14.727.57-2 
Endereço residencial: Rua Tupi, 329 - Centro, Londrina - PR CEP: 86020-350 
E-MAIL: londrimedi.licitacaoqmail.com  

Declaramos que os produtos ofertados atendem as especificações estabelecidas no edital e que 
nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas, tais como 
impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo 
quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, 
sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 

Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido que cogita a Lei Complementar 
no 123/2006 que estamos enquadrados, na condição de MICROEMPRESA e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta o §40  do art. 31  da Lei Complementar n° 123/2006, 
cientes que a declaração inexata ou falsa importará nas sanções previstas no edital, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal que o ato ensejar. 

Declaramos, sob as penas da lei, que o edital e seus anexos foram colocados à nossa 
disposição, e tomamos conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de 
dificuldade para execução do objeto da licitação, bem como, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 

Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
que forem apresentados na presente licitação. 

Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
participação e habilitação de nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar, caso ocorram fatos posteriores que nos inabilite a participar de licitações. Declaramos 
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ainda que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública. 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 70  
da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que 
não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO 
POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos. 

Declaramos que os sócios e seus representantes não possuem parentesco, em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com os servidores e agentes políticos envolvidos no 
processo licitatório, e com poder decisório capaz de influenciar no resultado, independentemente 
da modalidade licitatória. 

Declaramos em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para 
participar do referido Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da 
referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Administração da licitante, antes da abertura oficial das propostas. 

Londrina, 09 de junho de 2022. 
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Assinado deforma digital por JOSE MARCIO 
CARREGA: 10952329832 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, ou=RFB e-CPF Ai, ou=(EM BRANCO), ou=37981411000115, 
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SE MARCIO CARREGA 
PF: 109.523.298-32 

RG: 14.727.572 
SÓCIO DIRETOR 

LONDRINA, 14 de JUNHO de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
ESTADO DO CEARÁ Londri 
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Secretária Municipal de Administração 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Precião Eletronico N 1 SS-PE00612 022 

 

 

       

 

Produtos Hospitalares 

      

r3 2.593.430/0001-55 
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 

iD. ALPES - CEP 86075-000 

L. LONDRINA-PR 

JOSE MARCIO 

CARREGA:1 0952329 

832 

Assinado de forma digital por JOSE MARCIO 

CARREGA:i 0952329832 

DN: cBR, o=tCP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Ai, 

ou=(EM BRANCO), ou=3798141 1000115, 

ouvideocoriferencia, cn=JOSE MARCIO 

CARREGA: 1 0952329832 

PROPOSTA 

TEM Q15D DE$R1ÇÁO VLR UNIT RS VLR TOTAL R$ 

03 02 Cadeira de Rodas Adulto, material e confecção aço ou ferro pintado/apoio und PROLIFE / 649,00 1 298 00 para braços removível/ apoio para pés com elcvação/ elevação de pernas ADULTO 

04 01 Cadeira de Rodas para Obeso, capacidade de 160 kg a 199 kgfbraços cscamotcaveFpes removível. PROLIFE / 1990,00 1990,00 OBESO 

08 02 DEA - Desfibrilador Exterii.o Automático autonomia da bateria 50 a 250 choques/ auxilio rcp/ acessorios 1 par de INSTRAMED / ION 7490,00 14.980,00 eletrodo 

Autoclave Hospitalar Horizontal (75 a 150 litros). Equipamento horizontal, 
com sistema de comando microprocessado, capacidade da câmara interna 
de no mínimo 100 L. Deverá funcionar por meio de vapor saturado e 
apresentar estrutura em material anticorrosivo. Contando microprocessado 
programável com no mínimo 9 programas, com tela touch sercen, 
manômetro e manovacstôtnctro para acompanhamento da pressão nas 
câmaras. Câmaras externa e interna confeccionadas em aço inox AIS! 316- 
L com isolação térmica, a câmara interna deve possuir dreno e uma entrada 
de validação, permitindo a introdução de sensorcs para coleta de dados de 
temperatura do processo. Deve possuir 2 portas, barreira sanitária e 
sistema de emergência. Fechamento das portas realizado por meio de 

10 01 10 elevação vertical! guilhotina com sistema de segurança antiesmagamenio. PHOENIX 11001- 134900,00 134.900,00 Sistema hidráulico: tubulações e conexões do conjunto hidráulico devem ser 
de material anticorrosivo e resistente. Conexões da câmara de esterilização 
e gerador de vapor devem ser em aço inoxidável ou outro material 
compatível. Possuir bomba de vácuo e bomba centrífuga de água com 
capacidade suficiente para o gerador de vapor. Sistema de segurança que 
deve impossibilitar o funcionamento do equipamento mediante qualquer tipo 
de falha, descuido do operador ou falta de suprimctltos além de alarmes 
audiovisuais. O ruído não poderá exceder ao estabelecido pela portaria 
ministerial do trabalho. Deverá acompanhar o equipamento, no mínimo: 2 
carros externos para acomodação dos materiais. 1 carro interno para 
acomodação dos materiais. 1 sistema de purificador de água por osmose 
(compatível com a capacidade da autoclave) e 1 impressora 
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